
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

  
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

1. SETOR REQUISITANTE 

UNIDADE/SETOR/DEPTO/SECRETARIA: Departamento administrativo/Secretaria de Esportes 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: ADMILSON APARECIDO ANHAIA

MATRÍCULA: 33921 E-MAIL: smesp@pontagrossa.pr.gov.br

TELEFONE: 3220-1000 (ramal 2098)

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

(    ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
(   )  SERVIÇO CONTINUADO  SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.:  sem a 
necessidade de posto de trabalho no local).
(   ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: serviços de 
limpeza / segurança com posto de trabalho no local).
( x ) MATERIAL DE CONSUMO (Vida útil menor que dois anos).
(   ) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (Vida útil maior que dois anos).

3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

(   ) CONCORRÊNCIA
( x ) PREGÃO (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS
(   ) DISPENSA (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS
(   ) INEXIGIBILIDADE (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

( x ) NOVA CONTRATAÇÃO
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO: _______________________________________________________________________
VIGÊNCIA: ________________________________________________________________________
CONTRATADO: _____________________________________________________________________

(   ) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de materiais esportivos destinados a fomentar a atividade esportiva, especialmente entre 
crianças e adolescentes do município, através de projetos desenvolvidos com o apoio da Secretaria 
Municipal de Esportes. Tendo em vista que o esporte contribui para o desenvolvimento da pessoa e 
do cidadão, e pode, ainda, representar futura oportunidade profissional para esses jovens, mostra-
se de interesse público a presente contratação.

6. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE
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1

Bolas de futebol Oficial, adulto, fabricada com laminado 
poliuretano  (PU), câmara de borracha butílica enrolada com fios 
sintéticos, em um sistema multiaxial, com forro termofixo, com 
miolo removível, peso entre 420 a 450 gramas, circunferência entre 
66 a 69 centímetros.

Und 1.000

2

Bolas de futsal Oficial, adulto, fabricada com laminado poliuretano 
(PU), câmara de borracha butílica enrolada com fios sintéticos, em 
um sistema multiaxial, com forro  termofixo, com miolo removível, 
peso entre 410 a 430 gramas, circunferência entre 62,5 a 63,5 
centímetros.

Und 1.000

3

Redes de futebol suíço, fio de nylon 03 mm. Especificações: 
Dimensões: 5,20 m na largura, 2,30 m de altura, 1,00 m de recuo 
superior e 1,00 m de recuo inferior; Malha (Distância entre nós): 15 
x 15 cm; confeccionada no fio de polietileno de alta densidade

Par 100

4

Redes de futsal, fio de nylon 03 mm. Especificações: Dimensões: 
3,20 m na largura, 2,10 m de altura, 0,40 m de recuo superior e 
1,00 m de recuo inferior; Malha (Distância entre nós): 12 x 12 cm; 
confeccionada em polietileno de alta densidade.

Par 100

5
Coletes,  numerados do 1 ao 20 com logo da
Secretaria Municipal de Esportes, Tam M, diversas cores, Tecido 
100% poliéster com elástico reforçado nas laterais

Und 2.000

6
Cones de agilidade coloridos de 24 cm de altura, de Pvc, Plástico 
Flexível.

Und 3.000

7
Bomba para inflar bola com bico, bomba de ar, Manual, Pressão 
máxima 200 psi, Com sistema push and pull, Comprimento x 
Altura x Largura 5 cm x 10 cm x 5 cm, Peso 80 g

Und 100

8

Bola de voleibol adulto 0% absorção de água. Sistema Soft Touch. 
Circunferência 65 – 67 cm, Peso 260 - 280 g, Miolo Substituível e 
Lubrificado, Moldagem – Matrizada, 18 gomos, Revestimento 
PVC Soft Touch, Forro - Fios de poliéster de alta tenacidade, multi 
axial vulcanizado

Und 600

9

Rede de voleibol oficial com faixa. Especificações: Medidas: 10,00 
m de comprimento por 1,00 m de altura; Fio: 4 mm de polietileno, 
100% virgem, com tratamento AntiUV (contra as ações do tempo); 
Malha (Distância entre nós): 10 cm; Faixa: 4 Faixas de PVC 
impermeáveis na cor Branca; Cor da rede: Preta.

Und 100

10
Antenas para rede de voleibol, confeccionada em fibra de vidro, 
diâmetro ⅜ (aproximadamente), altura de 1,80 Metros 
(aproximadamente), listrada de vermelho e branco.

Par 100

11

Bola de basquetebol categoria masculino, cor laranja, 
confeccionada em borracha, com câmara de butil, forro multiaxial, 
miolo removível, com peso entre 600 a 650 gramas, circunferência 
entre 75 a 78 cm, Oficial da CBB

Und 600

12
Camisas de futebol, juvenil, fabricado em dryfit, com as costas numeradas, 
serigrafia no peito com o brasão da prefeitura e logo da SMESP em 04 
cores, sendo 2.000 P, 2.000 M e 2.000 G, formando jogos com 30 camisas.

Und 6.000

13
Cronômetro digital, tela de LCD, peso aproximado: 55 g, 
dimensões aproximadas: 8,3 x 6,5 x 2 cm

Und 200

14

Mochila tipo Saco – Sacochila, em Nylon com alças em 
cordão de algodão TopGet. e suporte no mínimo até 5 kg, 
em diversas cores. Dimensões mínimas da mochila: 37 x 41 
cm, com serigrafia com o brasão do município e da SMESP em 04 
cores, medindo no mínimo 25 x 17 cm.

Und 6.000

7. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:
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( x ) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026

N° e ano da Demanda do PCA: 1616/2026; 1650/2026; 1559/2026.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Critérios de sustentabilidade:

a) compete à contratada, no que couber, atender aos critérios de sustentabilidade ambiental 
previstos na legislação competente;
b) a  contratada  se  responsabiliza  administrativa,  civil  e  penalmente  por  qualquer  dano 
causado pelo seu produto ao meio ambiente, podendo responder pelos eventuais prejuízos 
causados à Administração e a a terceiros.
c) a contratada deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambienta 
previstos na IN SLTI/MPOG n.º 1, de 19 de janeiro de 2010.
d) os  equipamentos  a  serem  utilizados  deverão  possuir  funcionalidades  que  promovam 
economia de energia elétrica e de insumos;
e) são proibidas formas de destinação ou disposição final  de resíduos sólidos ou rejeitos 
inadequadas,  conforme  a  legislação  vigente,  tais  como:  lançamento  em quaisquer  corpos 
hídricos, lançamento in natura a céu aberto, queima a céu aberto ou em recipientes, instalações 
e equipamentos não licenciados para essa finalidade.

Permite a subcontratação: (    ) Sim (x) Não.

Garantia do produto e/ou de execução:

O prazo de garantia contratual dos bens corresponderá ao prazo legal, de acordo com o que 
estabelece  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Prazo e condições de entrega:

Prazo e condições de entrega: A entrega deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias úteis a partir  
da emissão de empenho e da ordem de fornecimento.

10. LOCAIS DE ENTREGA

Endereço completo, com nome/matrícula de quem receberá o objeto:

Ginásio  de  Esportes  Oscar  Pereira,  Rua  Balduíno  Taques,  nº  1717,  bairro  Órfãs,  Ponta 
Grossa/PR. Responsável pelo recebimento: André Henrique Stadler (matrícula 32643).

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL:
12 (doze) meses.

( x ) RENOVÁVEL
(   ) NÃO RENOVÁVEL
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12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CÓDIGO REDUZIDO A SEREM UTILIZADOS:

3.3.90.30.00.00 – código reduzido 658 – material de consumo

13. INDICAR: GESTOR, FISCAL e SUPLENTES DO CONTRATO:

Os servidores indicados, deverão assinar o Termo de Ciência do manual de fiscalização (anexo II) e 
anexar no processo SEI. (Conforme Ordem de Serviço n° 10/2024).

Gestor do contrato
Nome: Caros Henrique Pedroso
Matrícula: 27548

Gestor do contrato suplente
Nome: Fernando Pereira Pinto 
Matrícula: 27539

Fiscal administrativo
Nome: Beatriz da Luz Silvestre 
Matrícula: 27534

Fiscal administrativo suplente
Nome: Carla Stadler
Matrícula: 27531

Fiscal técnico
Nome: André Henrique Stadler 
Matrícula: 32643

Fiscal técnico suplente
Nome: Mario Issamu Yamada
Matrícula: 29538

14. GRAU DE NECESSIDADE:

(   ) BAIXO
(   ) MÉDIO 
(x ) ALTO

15. OBSERVAÇÕES:

Sem observações.

Ponta Grossa, 18 de dezembro de 2025.

Admilson Aparecido Anhaia Edelmar José Pimentel 
Secretário Municipal de 
Esportes
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